Pregão Eletrônico nº 004/2025
(Proc. Adm. nº 4009/2025)
Objeto: Aquisição de artefatos de cimento.

DECISÃO
I - RELATÓRIO
Trata-se da análise do recurso interposto por METINOX 2004 COMERCIAL LTDA, referente ao Processo nº 4009/2025, Edital 004/2025, cujo objeto é a Aquisição de artefatos de Cimento.
O recurso foi Cadastrado em 04/06/2025, dentro do prazo legal, sendo devidamente encaminhado à Assessoria Jurídica para emissão de parecer.
II – PARECER JURÍDICO
Em 27/06/2025, foi emitido o Parecer Jurídico,  o qual opinou no sentido de que o recurso interposto deva ser PARCIALMENTE PROVIDO, para que a recorrente seja habilitada.
Recomenda-se ainda, que  se retorne à fase de julgamento das propostas, para que a recorrente seja notificada para comprovar a exequibilidade  de sua proposta em relação aos itens 13 e 14, devendo comprovar os custos da aquisição e, ainda, instruir a planilha de exequibilidade com a memória de cálculo da composição dos preços: justificativa dos valores atribuídos a despesas administrativas, tributos, lucro líquido, com a indicação de alíquotas e margens utilizadas.
[bookmark: _GoBack]III – CONCLUSÃO
Dessa forma, acolho o parecer jurídico por seus próprios fundamentos, os quais adoto como razões de decidir.
Santo Antônio de Pádua,   27  de junho de 2025.
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